
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA 

JUDICIAL DA COMARCA DE VALINHOS-SP e CORREGEDORA PE RMANENTE 

 
 
     _______________________________________________,  
                nome do(a) requerente 

___________________, ___________________, _____________________, portador(a) da 
                  nacionalidade                                       estado civil                                                profissão 

cédula de identidade com R.G. nº _____________________ SSP/____, inscrito(a) no C.P.F. 

sob nº ___________________, residente e domiciliado(a) na _________________________ 
           rua/avenida 

________________________________, nº ______, _______________________________,  
 continuação - rua/avenida                bairro 
________________________________, vem, mui respeitosamente, pelo presente, requerer  
                                          cidade 

a Vossa Excelência que autorize o Ilustríssimo Senhor Oficial do Registro Civil das Pessoas 

Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Valinhos – SP,  a  expedir  a  2.ª 

Via em Inteiro Teor  do Assento de ____________ de _________________________________  
           nome completo do(a) registrado(a) 
_____________________________________________, registrado(a), no Livro _____, às 
                              continuação - nome completo do(a) registrado(a) 
folhas ________, sob n.º _____________, uma vez que nele constam elementos que proíbem 

sua expedição em forma de certidão em inteiro teor, conforme disposição do item 47.31 das 

Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo. 

Necessário ainda, informar a Vossa Excelência que tal certidão é necessária para fins de 

____________________________________________________________________, e que a 

mesma será entregue ao _______________________________________________________. 

 
 
    Termos em que, 
 
    P. deferimento. 
 
 
 

Valinhos, _____ de ________________ de 20___. 
 
 
 
 

___________________________________ 
 
 
 
 
     Expeça-se. 
 
 
 
     Valinhos, ____ de ________________ de 20___. 
 

 

 

 

     MMª Juíza de Direito e Corregedora Permanente 

                                                 
1 47.3. As certidões de inteiro teor  requeridas ao Oficial poderão ser extraídas por meio datilográfico, reprográfico ou informatizado e 
dependerão de autorização judicial  somente nos casos dos artigos 45, 57, parágrafo 7º e 95, todos da Lei 6.015/73 e artigo 6º da Lei 
8.560/92. 


